[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



INDICAÇÃO Nº 055/2011

REQUEIRO A MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE INDIQUE AO EXCELENTISSÍMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL SENHOR JUVIANO LINCOLN, A NECESSIDADE DE SE ADEQUAR OS PRÉDIOS ONDE FUNCIONAM OS PSF'S DO MUNICÍPIO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N.º 10.098 DE 19/12/2000 QUE TRATA DA ACESSIBILIDADE DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE REDUZIDA.
J U S T I F I C A T I V A

É necessário que seja feita uma adequação dos prédios onde funcionam os PSF’s do Município no sentido de facilitar o acesso de pessoas portadoras de deficiências físicas ou com mobilidade reduzida, com a implantação de rampas de acesso com corrimão, rebaixamento das guias das ruas entre outros.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 13 de maio de 2011.

Ver. Jozenil da Costa Lube - PSDB
PAGE  
1
Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000

(65) 3336-1419 - www.camaradiamantino.mt.gov.br

